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EMENDA IMPOSITIVA /2022 – MENSAGEM DO EXECUTIVO Nº 094/2022 

 

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE 

LEI “QUE ESTIMA RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICIPIO DE CUIABÁ 

PARA O EXERCICIO FINANCEIRO 2023”.   

 

À COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Nos termos do artigo 142, Inciso VII e artigo 163, Inciso V, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá, bem como artigo 100, parágrafo 5º e 
8º da Lei Orgânica do Município, para encaminhar a presente EMENDA, para a Comissão 
de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária – referente ao Processo nº 

16725/2022 - Mensagem nº 094/2022 do Prefeito Municipal que Estima Receita e Fixa 
a Despesa do Município de Cuiabá para o Exercício Financeiro de 2023, em analise. 
   
Art. 1º Emenda Impositiva ao PROJETO DE LEI que Estima Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Cuiabá para o Exercício Financeiro de 2023 – MENSAGEM DO EXECUTIVO 
Nº. 094/2022, conforme detalhado abaixo:  
  

Anexo 6 - Lei 4.320/64 

Natureza da Despesa por Órgão/Unidade 

Orçamento Anual do Exercício de 2023 

Proposta Orçamentária nº 3 – Consolidação Geral 

Tipo da Fonte de Recurso: Todos  

Esfera Orçamentária: Todas 
 

Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa 

com Deficiência  

Unidade Orçamentária: 601 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Função: 08 – Assistência Social 

Subfunção: 244 – Assistência Comunitária  

Programa: 0006 – Gestão e Execução das Políticas de Assistência Social 
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Sub(Proj./Ativ./Oper.Esp): 2079 – Implementação de Ações de Assistência Social 

(Subvenções Sociais) 

Natureza da Despesa: 3.3.50.43 

Fonte: 01.500.0000000 - RO 

Descrição Valor 

Projeto Social Equoterapia que tem 
como objetivo atender e buscar o 

desenvolvimento de pessoas com 
deficiência e ou necessidades especiais 
– Povoas e Corrêa Povoas Ltda./Haras 

Twin Brother – CNPJ: 
04.621.945/0001-81. 

R$ 50.000,00 

 

Art. 2º O valor acima serão oriundos de Remanejamento do Programa 0014 – Apoio 
Administrativo – Ação 8005 – Provisão para Emendas Parlamentares - Previsto no Plano 
Plurianual 2022/2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e na Lei Orçamentária 

Anual 2023 da Secretaria Municipal de Governo. 
 

Órgão: 02 – Secretaria Municipal de Governo 

Unidade Orçamentária: 101 – Secretaria Municipal de Governo 

Função: 04 - Administração 

Subfunção: 122 – Administração Geral 

Programa: 0014 – Apoio Administrativo  

Sub(Proj./Ativ./Oper.Esp): 8005 – Provisão para Emendas Parlamentares 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 

Fonte: 01.500.0000000 - RO 

  
Art.3º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2022. 

 
 

Ver. Rodrigo Arruda e Sá – CIDADANIA 
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JUSTIFICATIVA 

 

A equoterapia e método social onde utilizamos o cavalo como forma de inclusão social e 

melhora na qualidade de vida do praticante/paciente. O público alvo são crianças e 

adolescentes de baixa renda do município de Cuiabá.  

 

O público atendido precisa passar pelo CRAS e possuir uma receita para esse 

atendimento, onde são encaminhados à para a Secretaria de Assistência Social que faz a 

triagem e encaminha para o Haras para iniciar atendimento.  

 

Atualmente atendemos mensalmente mais de 300 crianças e adolescentes de forma 

gratuita. 

 

 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

Ver. Rodrigo Arruda e Sá – CIDADANIA 
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